
 

  

 

Cruzeiro, 17 de março de 2026 

 

Voto de Aplauso n. 06/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário 

desta Casa Legislativa a seguinte proposição de VOTO DE APLAUSO aos irmãos FELIPE 

LIMA e FERNANDO LIMA, cruzeirenses, pela honrosa participação na Bienal de 

Arquitetura Brasileira (BAB), representando o Estado de São Paulo em um dos mais 

importantes eventos dedicados à arquitetura contemporânea do país. 

 

Felipe Lima, arquiteto e urbanista, e Fernando Lima, engenheiro civil, 

são irmãos gêmeos e fundadores de um escritório dedicado ao desenvolvimento de projetos 

autorais de arquitetura contemporânea brasileira. Com quase uma década de atuação, o trabalho 

da dupla tem se destacado pela integração entre pensamento arquitetônico e rigor técnico 

construtivo, unindo arquitetura e engenharia desde a concepção até a execução dos projetos. 

 

Recentemente, os irmãos foram selecionados para representar o Estado 

de São Paulo na Bienal de Arquitetura Brasileira (BAB), evento nacional que reúne projetos 

de todo o país em uma grande exposição dedicada à arquitetura contemporânea. A Bienal 
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acontecerá entre os dias 25 de março e 30 de abril, no Pavilhão das Culturas Brasileiras 

(PACUBRA), localizado no Parque do Ibirapuera, na cidade de São Paulo. 

 

O processo seletivo contou com a participação de mais de 1.300 

escritórios de arquitetura de todo o Brasil, sendo escolhidos apenas 26 representantes, um para 

cada estado da federação. Nesse contexto altamente competitivo, a seleção dos irmãos Felipe 

e Fernando Lima representa um importante reconhecimento profissional. 

 

Para o município de Cruzeiro, é motivo de grande orgulho ver filhos 

desta terra representando todo o Estado de São Paulo em um dos maiores eventos de arquitetura 

do país, levando talento, criatividade e identidade cultural do interior paulista ao cenário 

nacional. 

 

Diante dessa importante conquista, esta Casa de Leis manifesta seus 

aplausos e reconhecimento aos irmãos Felipe e Fernando Lima, desejando-lhes pleno sucesso 

na exposição e em sua trajetória profissional. 

 

Requeiro, finalmente, que cópia desta propositura seja encaminhada ao 

ilustre homenageado para ciência da manifestação desta Casa Legislativa. 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador Marinho da Marrom - Republicanos 
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